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G ABINETE DO PREFEITO 

L~I I'T2 297, DE 28 DE S:SI'UGRO DE 1970. 

F A Ç O 

Autoriza o Sxecutivo a celebrar convê
nio com o Eovimento Brasileiro de Alf~ 
betização - I.TOBRAL - • 

SABER ~ue a Câmara Municipal ~ 
provou e eu sanciono e :promulgo a seguinte lei: 

Art. 111 - J!'ica o ExecL1tivo autorizado a celebrar convênio com o 
I>Iovimonto Brs.sileiro de Alfabetização -:i.IOBP..AL-, visag 
do a erradicação do analfabetismo nêste município, nos 
têrmos da Lei J!,ederal nQ 5. 379, de 15 de dezembro de 

1967. 

Art. 22 - As deG~esas decorrentes com a execução da presente = 
lei correrão por conta de dotações do orçamento vigea 
te, suplementadas por decreto executivo, se necessá -
rio, atendendo-oe o disposto no artigo 43, e seus pa
rá&rafos da Lei n2 4.320/64. 

§ Único - Na hipótese da não existência de dotações próprias no 
orçamento vigente, o Executivo, após ctálculo da desp~ 
sa no corrente exercício, remeterá projeto de lei so
licitando o competente crédito esrecial. 

Art. JS! - Nos orçamentos futu.ros serão consignadas dotações pa
ra cumprimentos do referido convênio. 

Art. 4!2 - Esta lei entrará em. vigor na data de sua publicação , 

revoi;ades as di:c.vosiç:Ões em contrário. 
Ubatuba, 28 de setembro de 1970. 

,~-fi~ -
://' Dr. José Alberto dos SAntos 

Prefeito Tiiu.nici r;al · 

Cla~odo~' 
Chefe do Serviço de Contabilidade e Finanças 

p~~~:r:~~ 
Chefe do Serviço de Educação e Ctiltura.-
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:Publicada na i::>eção de lliq:iediente e do Pessoal 
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